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DECRETO Nº 4.426, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

“Nomeia os membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação –
FUNDEB para o quadriênio
2023/2026.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e tendo em
vista o disposto no art. 5º c/c o art. 12 da Lei Municipal nº 4.469, de 30 de março
de 2021, que dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
CACSFUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal,
regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, no quadriênio 2023/2026, os seguintes membros:

I - representantes do Poder Executivo Municipal:

titular: Marcelo Alvarenga
suplente: Luciano Dias Santos

titular: José Bonifácio de Freitas Neto
suplente: Eleni de Fátima Nascimento Paulillo;

II - representante dos professores da educação básica
pública do Município:

titular: Ana Carolina Mendes Peres
suplente: Fabiula Cavalheiro Berti;
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III - representante dos diretores das escolas básicas
públicas do Município:

titular: Eliane Soares dos Santos
suplente: Erica Cristina Dias do Patrocinio de

Mendonça;

IV - representante dos servidores técnico-administrativos
das escolas básicas públicas do Município:

titular: Fabiani Fernandes Porto
suplente: Monica Pinho Monteiro de Castro;

V - representantes dos pais/responsáveis de alunos da
educação básica pública do Município:

titular: Denise de Moraes Bologna Costa
suplente: Inês Maria Cortez Campos Ramos

titular: Monique Priscila Belo Silva
suplente: Jeferson Leiz Paz Santos;

VI - representantes dos estudantes da educação básica
pública do Município, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes
secundaristas:

titular: Ariete Gomes Freire
suplente: Maria do Socorro Santos

titular: Rita de Cassia Santos
suplente: Ana Aparecida Fernandes;

VII - representante do Conselho Municipal de Educação
- CME:

titular: Natalia Carolina Antonio Garzin
suplente: Marieli Aparecida de Sousa Nascimento;

VIII - representante do Conselho Tutelar a que se refere
a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente –, indicado por seus pares:

titular: Nivia de Souza Nascimento da Silva
suplente: Maria José Nascimento;
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IX - representantes de organizações da sociedade civil:

titular: Maria Aparecida dos Santos
suplente: Maurício Aureliano Filho;

titular: Margareth Lourdes de Barros
suplente: Michele Torres de Oliveira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1ºde janeiro de
2023.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 29 de dezembro
de 2022.

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 29 de dezembro de

2022.

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração
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